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°!Bfcih;rc1 lv1unicipal MARACANAU 
LEI Nº 451/95 

DÁ NOME AO CENTRO DE SAÚDE DO JAÇANAÚ E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. .\ CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU SANCIONO 

. SEGUINTE LEI: 

Art. lº - Fica denominado de Centro de Saúde Dr. Dionísio 
3roxado Lapa Filho o Centro de Saúde, localizado no povoado do 
. açanaú, Mmücípio de Maracanaú, Estado do Ceará. 

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA 
ICIP AL DE MARACANAÚ, em 20 de Setembro de 1995 

G \ , . 
DJ~NÍSIO ~~I 

PREFEITO MUNI P 
~-

1 
CONFERE CC;M o ORIGINAL I 

MARACAN " ú ._j).L__._ / 9!:t n~ 
-------·- /. .. ::!. .... ____ _ 

l .......... 1Jbz .... da ... Õacoz.ro .. .Jt .. .&.J)f{,a/j j 
Oepto. de AJministroçõo 'd············· 

Diretora 

• •1 


